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PODER LEGIS..AT VO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO NQ’E, 6 /2025/DLEG
Uruguaiana, 6 de janeiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado ce David
Prefe’to
Nesta

ssun o: o Iclta Informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reqieimento n2 63, da
Vereadora Manoe a Rosa Couto, protocolizado nesta Casa sob o n9 0148/2C25/LEG e aprovado
pelo Douto Plenár o, solicitar a Vossa Excelência ~ue detem-me aos setores competentes
prestação das segu ntes nformacões soore o Restaurante Popular de ~rugniana:

a) Número ce a moços distribuídos d ariamerte no Restaurante Popular de
Uruguaiana;

b) Quen tem d eito a utilizar o serviço de ‘orna gratuita ou com custo
subsidiado, detalhando es critérks de eiegibilidade (renda, cond ç5es sociais, entre outros);

c) Valor cobrado para os usuários q.ie não se en~acram nos critérios de
gratuidade, caso haja cobrarça;

d) Se existe algum tipo oe restrição juanto ao iúmero de e~eições por pessoa
ou po família;

e) Quais as famas de acesso ao serviço (necessidade de inscrição prévia,
cadastro, etc.);

f) A ~eriodicidade de atualizações ou revisões dcs critérios de acesso e valores
cobrados.
2. Just’ica-se o presente ccnsiderando a relevânc a oeste prog’-ama na promoção
da segurança alimentar e na recução da vulnerabilidade social, é undamei’ral que os cidadãos
tenham acesso às informações sobre o ‘uncionamento do Restaurante Pcpu ar, permitindo que
a comunidade usufrua adeqi.adamente desse serv~ço, lém d sso é essencial que
compreendam quem tem direitc à sua utilização e as ccn~~e, szaoeieciz.as para o acesso.

Ate n c iosa m er te,
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